
LEI COMPLEMENTAR Nº    /2023

ALTERA A LEI Nº 2.267/2022, QUE DISPÕE SOBRE
O  DESENVOLVIMENTO  FUNCIONAL  NA
CARREIRA  DOS  SERVIDORES  DA  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  MARATAÍZES; REGULAMENTA
A  AVALIAÇÃO  DE  DESEMPENHO  E  A
PROGRESSÃO; ALTERA  A  ESTRUTURA  DE
VENCIMENTO  DOS  CARGOS,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito  Municipal  de  Marataízes,  Estado do Espírito  Santo,  no uso de  suas  atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o artigo 52 e 53 da lei complementar 2.267/2022, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 52 - Ao servidor público do Poder Legislativo, investido na função de Pregoeiro e Equipe de
Apoio, conforme estabelecido na Lei nº 10.520/02, será devida a gratificação de até 50% da remuneração
para o Pregoeiro e demais membros da Equipe de Apoio.

Art. 53  Ao servidor público do Poder Legislativo, investido na função de membro da Comissão de
Licitação, estabelecido no máximo por cinco, sendo três titulares (Presidente, Secretário e Membro) e dois
suplentes, será devida gratificação de até 50% da remuneração.

Art. 2º - Os demais artigos, parágrafos, incisos e anexos permanecem inalterados.
Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a lei 2.308

de março de 2023.
Marataízes/ES, 03 de abril de 2023.

Willian de Souza Duarte
Presidente

Silas Ferreira da Silva
Vice-Presidente

Anderson de Souza Laurindo
Secretário
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Marataízes tem a honra de submeter à apreciação e aprovação
desta  Casa  de  Leis  o  Projeto  de  Lei  anexo,  que dispõe sobre  a  concessão de  gratificação aos  membros  da
Comissão  de  Licitação  e  equipe  de  Pregão,  e  tem  por  escopo  recompensá-los  pelo  serviço  extraordinário
desempenhado, em conjunto com as atribuições inerentes a suas respectivos atribuições.

Atentos às imposições estabelecidas pela nova lei de Licitação e, ainda, sabendo que os servidores que
comporão as comissões deverá o atuar com maior zelo possível ante as responsabilidades inerentes ao Cargo.

A gratificação deve ser  concedida  por  norma específica  ante  o  desempenho dos  serviços  normais  em
condições anormais, assumindo a posição de uma gratificação especial.

A  Comissão  de  que  trata  a  Lei  desempenha  no  Poder  Legislativo  um  grande  volume  de  atividades
adicionais, às vezes nem sempre reconhecidos, embora os serviços possam ser conceituados como de natureza
bastante complexa, exigindo além da dedicação, equilíbrio, paciência e persistência para consecução e finalização
das tarefas afetas em decorrência da função, vez que exigem uma dedicação suplementar, além das funções que o
cargo em que o servidor foi investido já desempenha.  

Além disso, os membros de Comissão devem estar constantemente em busca de informações, atualização
de legislação.

Soma-se a isto a solidariedade na responsabilidade junto ao Ordenador de Despesas, ou seja, o Presidente
do Poder Legislativo, vez que implica em responder (civil, administrativa e penal), perante o Poder Judiciário e ao
Tribunal de Contas do Estado, por todo e qualquer ato omissivo ou não em relação ao Procedimento Licitatório.

Observa-se que a previsão de atribuição de gratificação ao servidor público designado para integrar  a
Comissão em questão, é viável posto que se trata de atividade estranha àquelas inerentes ao seu cargo ou função,
necessariamente deve constar em lei local disciplinadora da matéria (ou seja, ser previamente instituída).

Nas lições de Hely Lopes Meirelles aprende-se que:

“Gratificação de serviço (propter laborem) é aquela que a Administração institui para
recompensar riscos ou ônus decorrentes de trabalhos normais executados em condições
anormais de perigo ou encargos para o servidor, tais como os serviços realizados com
risco de vida e saúde ou prestados fora do expediente,  da sede  ou das atribuições
ordinárias  do  cargo.  O  que  caracteriza  essa  modalidade  de  gratificação  é  sua
vinculação  a  um  serviço  comum,  executado  em  condições  excepcionais  para  o
funcionário,  ou  a  uma  situação  normal  do  serviço,  mas  que  acarreta  despesas
extraordinárias  para  o  servidor.  Nessa  categoria  de  gratificações  entram,  dentre
outras, as que a Administração paga  pelos trabalhos realizados com risco de vida e
saúde;  pelos  serviços  extraordinários;  pelo  exercício  do  Magistério;  pela
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representação  de  gabinete;  pelo  exercício  em  determinadas  zonas  ou  locais;  pela
execução de trabalho técnico ou científico não decorrente do cargo; pela participação
em banca examinadora ou comissão de estudo ou de concurso; pela transferência de
sede (ajuda de custo); pela prestação de serviço fora da sede (diárias) ... ”

Do exposto, espera dos membros que compõem o Colendo Plenário deste Poder Legislativo a análise a
aprovação do presente Projeto de Lei Complementar.

Câmara Municipal de Marataízes, ES, em 03  de abril  de  2023.

Willian de Souza Duarte
Presidente

Silas Ferreira da Silva
Vice-Presidente

Anderson de Souza Laurindo
Secretário
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